
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 352/2025

VEREADORMAURÍCIO 808

EXMO.SRº. Presidente

O Vereador que este subscreve, requer a V. Exa., com base no Regimento
Interno desta Casa Legislativa, venho respeitosamente solicitar que seja
encaminhado ao Executivo Municipal e Secretária competente o pedido de
providencia: a instalação de uma parada de ônibus na Avenida Itália em
frente ao número 4192.

Justificativa:

A medida se faz necessária em razão do intenso fluxo de usuários do
transporte coletivo que utilizam a via diariamente. Atualmente, a ausência
de uma estrutura adequada expõe os passageiros a condições climáticas
adversas, como sol e chuva, além de causar transtornos no embarque e
desembarque, que acabam ocorrendo de forma desorganizada e insegura.

A implantação de uma parada de ônibus no local garantirá maior segurança,
conforto e acessibilidade à população, além de contribuir para a valorização
da região e para a melhoria do transporte público.

Balneário Pinhal, 1 O de setembro de 2025
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